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APRESENTAÇÃO

A cada ano que se inicia formam-se
novas expectativas vindas de toda a

comunidade escolar. Com isso o
nosso compromisso é renovado por

meio da intenção de sermos cada vez
melhores no cumprimento do nosso

trabalho.

Entendemos a importância de
caminharmos juntos no intuito de

tornar nossa escola, cada dia mais,
um ambiente propício ao aprendizado

e à boa convivência.

 Assim, apresentamos um compilado
das principais regras disciplinares e de
boa convivência para que você possa
desempenhar um bom papel enquanto
estudante, garantindo para si e para
os seus colegas um ambiente mais

confortável e seguro.

Boa leitura!



1. O QUE DEVO SABER PARA
GARANTIR QUE NÃO VOU INFRINGIR
NENHUMA REGRA DISCIPLINAR AQUI
NO IFMT?

Nossa escola não é muito diferente
de nenhuma outra que você já
frequentou. Aqui, não toleramos:

Alunos sem uniforme;
Alunos que se ausentam da sala de
aula sem autorização do professor;
Alunos que se ausentam da sala de
aula com autorização do professor
para tomar água ou ir ao banheiro e
que não retornam para a sala;
Alunos que vão para as
dependências longínquas do
campus sem  autorização;
Alunos que depredam o patrimônio
da escola;
Alunos que não tratam com a devida
urbanidade seus professores,
colegas e os demais servidores da
escola;
Alunos que agem de alguma forma
em desacordo com a lei.



2. OUTRAS  QUESTÕES
DISCIPLINARES QUE VOCÊ DEVE
OBSERVAR:

2.1. Cuidado ao namorar na
escola:
Aqui não pode:

Beijar na boca;
Sentar no colo;
Agarramentos.

2.2. Não se aproprie dos
pertences dos colegas:

Achou algo que não te pertence?
Se for de valor, entregue em
algum setor, se não for
(cadernos, livros, chaves, etc),
coloque nas caixas de achados
e perdidos que fica na entrada
da sala de enfermagem.
Furto é crime. E se for
comprovado, o regramento da
escola nos permite punições
severas, como o desligamento
do aluno, por exemplo.



 2.3. Não cabule aula

Cabular aula é permanecer fora da sala
de aula, estando na escola, nos
momentos em que a aula estiver sendo
ministrada. A escola repudia
veementemente este comportamento e
costuma punir com severidade a
reincidência dele. Exemplos de punição
para reincidência:

Não poder participar de atividades
que envolvam viagens (JIFs, Feiras
de Ciências, Artes, dentre outros).
Perda das bolsas de auxílio
permanência (Alimentação,
Transporte, entre outras).

2.4. Não fume na escola

Na escola não toleramos a utilização de
cigarros de qualquer natureza
(eletrônicos ou comuns). Caso ocorra, o
aluno, além de ser advertido por escrito,
sofrerá processo disciplinar que poderá
resultar (em caso de reincidência) até
em seu desligamento da escola.



 2.5. Não deprede o patrimônio da
escola

A escola tem tolerância zero à
depredação patrimonial. O
estudante que for pego
danificando, quebrando ou
fazendo mau uso do patrimônio da
escola deverá arcar
financeiramente com a reposição
do item danificado. 
Fora isso, ele também sofrerá
processo disciplinar que apurará
as circunstâncias e deferirá a
penalidade. 
Para fins de garantirmos um
ambiente com menos sujeição a
esse tipo de evento, câmeras de
segurança estarão sendo
instaladas por todo o campus. 
Caso veja algum colega fazendo
mau uso ou depredando o
patrimônio da sua escola, não
tenha dúvida: denuncie! 



3. A COMISSÃO DISCIPLINAR
DISCENTE

A Comissão Disciplinar Discente
(CDD) é uma comissão formada por
servidores que vai apurar as condutas
dos alunos que tenham infringido as
regras da escola.

A Comissão atua de três formas:
Preventiva - leva conhecimento aos
alunos sobre a conduta que se
espera deles, por meio de
orientações.
Ativa - qualquer membro do
comissão, ao se deslocar pelo
campus, pode advertir alunos que
sejam pegos burlando alguma regra
disciplinar.
Passiva - qualquer aluno ou servidor
da escola, que sofrer algum tipo de
prejuízo ou importunação por outro
aluno, ou que for testemunha de
algum ato infracional, ou que for
lesado em seu direito mas
desconhecer o autor da lesão, poderá
requerer apuração da comissão.



3.1. Como eu faço para acionar a
Comissão Disciplinar Discente
(CDD)?

Qualquer denúncia ou pedido de
apuração de fatos solicitados pelos
alunos deverão ser feitos
diretamente ao coordenador do seu
curso. Quem aciona a CDD em
caso de necessidade é o
coordenador do curso ou outro
servidor que tenha sido vítima ou
testemunha de algum ato
infracional provocado pelos
discentes.

3.2. Como a CDD atua nos casos
que chegam até ela?

A comissão começará
apurando o caso chamando os
alunos envolvidos  para coletar
informações iniciais e
esclarecer alguns fatos. 



Nas etapas seguintes, os alunos
envolvidos serão ouvidos na
presença de seus pais, que serão
convocados a comparecerem à
escola. 
A CDD poderá convocar outros
alunos, professores e servidores
como testemunhas.
Ao concluir a parte investigatória, a
CDD chamará o aluno autor da
infração para receber a sua
penalidade.
As penalidades variam conforme a
gravidade do delito. Elas vão de
advertência oral, obrigação de
repor o patrimônio danificado,
apresentação de trabalhos didático-
pedagógicos, perda do direito às
bolsas de auxílio estudantil, perda
do direito à participação nos jogos
estudantis e outra viagens
proporcionadas pela escola e até o
desligamento da matrícula do aluno
(transferência compulsória).



4. O REGIMENTO DISCIPLINAR
DISCENTE

O Regimento Disciplinar
Discente é um documento que
vale para o todo o IFMT e que
norteia a conduta do aluno,
detalhando seus deveres e os
atos que aqui são vedados. O
documento é bem detalhado e
cita todos os tipos de conduta
que são proibidas aos alunos,
bem como as penalidades, caso
algum discente as cometa. 

Conheça o Regimento
acessando o link abaixo:  

 "Regimento Disciplinar
Discente"

https://bag.ifmt.edu.br/media/filer_public/2b/22/2b225d49-f823-4cd6-a149-8271039b72d2/resolucao_115_de_2016_-_regimento_disciplinar_discente.pdf
https://bag.ifmt.edu.br/media/filer_public/2b/22/2b225d49-f823-4cd6-a149-8271039b72d2/resolucao_115_de_2016_-_regimento_disciplinar_discente.pdf


5.  AJUDE-NOS A FAZER DESTA
ESCOLA A MELHOR EXPERIÊNCIA
DA SUA VIDA!

Nossa intenção é te proporcionar uma
experiência de aprendizado para a
vida. Ajude-nos a manter a escola um
local agradável, organizado e livre de
desordens e vandalismo.

Não se alie a colegas com problemas
de conduta, eles não conseguirão ir
muito longe, pois aqui o foco sempre
será o aprendizado e o bem comum.

Seja exemplo e motivo de orgulho
para toda a comunidade escolar.
Você só tem a ganhar!

Com carinho,

Equipe IFMT - Campus Barra do
Garças.


